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Município de Santa Cruz do Sul

Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

Rua Galvão Costa, 755 - Caixa Postal 4 - Fone (51) 3715-3331 - Cep 96.810-170 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 6.563, de 30 de dezembro de 2005.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 3o, da Lei n° 4.421, de 29 de dezembro de 2004,

DECRETA:

Art. 1o • Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 626,00 (seiscentos e vinte e seis reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1101-2369500942.055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
4.4.9.0.52.35.00.00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

(001295) R$300,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
PRÓPRIOS • FMS
1201-1030101072.062 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM
RECURSOS PRÓPRIOS
3.3.9.0.39.99.01.00 - SERVIÇOS DE ESTAGIÁRIOS
(001410) R$326,00

SOMA R$626,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução na seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1751100601.013 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE
HIDRÁULICAS E REDES DE ÁGUA E CONTROLE DA QUALIDADE DE ÁGUA
3.3.9.0.30.24.00.00 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
(000841) R$626,00

SOMA .^7. R$626,00
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DECRETO N° 6.563, de 30 de dezembro de 2005.

publicação.

Registre-se,

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Santa Cruz do Sul, 30 de dezembro de 2005.

ra-se,>

JOSÉ ALBERTaWEflZE

Prefeitgr Municipal

IRUNO CÉSAR FALLER

retário Municipal de Administração
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